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    CONTRATO N.: 003/2020.
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS E WAGNER FERREIRA DA COSTA.

A Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, CEP: 78.430-000, e de outro lado a pessoa de WAGNER FERREIRA DA COSTA, brasileiro, casado, gestor comercial, consultor, coach (analista comportamental, profissional coach, coach de vida, com graduação máster coach), pós graduado em gestão estratégica de negócios, portador do RG n.: 24965960 SEJUSP-MT e do CPF n.: 019.681.619-02, com escritório profissional na Rua Azelia Mamoré de Melo, n.: 280, Áraes, Cuiabá-MT, tem entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando-se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 Lei estadual 10.534/2017 e Decreto 9.412/2018 e demais alterações, Resolução interna Nº 007-2017, mediante as condições inseridas nas seguintes.

Cláusula Primeira – Do objeto
1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PROFISSIONAL E COMPORTAMENTAL JUNTO AO RECURSOS HUMANOS E DEMAIS SETORES DA AMM, PARA FINS DE ANÁLISE TÉCNICA PROFISSINAL, PSICOLÓGICA E PESSOAL DOS COLABORADORES. 

1.2. Das Especificações da Prestação de serviço.
O serviço a ser prestado será realizado diretamente na sede da AMM, em sala especifica dedicada a atendimento aos colaboradores, durante as terças e quarta feiras das quatro semanas compreendendo o período de 16 de março a 15 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por igual período.

CLAUSULA SEGUNDA: Do fundamento jurídico.
2.1. O presente instrumento tem por fundamento o artigo 24, inciso I da lei n.: 8.666/93, ficando dispensada a realização de licitação em decorrência do valor do instrumento.

CLAÚSULA TERCEIRA: Do valor da prestação de serviço e da dotação orçamentária.
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, ficando a cargo dos contratantes a prorrogação do instrumento.
3.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO		       01		       ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE	       03		       COORDENAÇÃO ADMINIST. E FINANCEIRA
ATIVIDADE	       2.003	       MANUT. DAS ATIV. FINS DA COORD. ADM. E FINANC.
ELEMENTO	       3.3.90.36	       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FISICA
 
Cláusula Quarta – Do prazo de vigência.
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de um mês, ou seja, de 16/03/2020 a 15/04/2020, podendo se aditado e/ou prorrogado por igual período nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
4.2. O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão deste, ou seja, manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições em habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula Quinta – Das responsabilidades das partes.
5.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo as mesmas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Cabe a Contratante/AMM, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta;
5.3. A existência e a atuação da fiscalização da Contratante/AMM em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratado, no que concerne aos serviços contratados, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas;
5.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.5. Assumir a responsabilidade por este contrato e não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia anuência da Representação da AMM.
5.7. A Contratada deve manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durante a execução deste contrato.
5.8. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada qualquer tipo de defeito verificado na prestação dos serviços ora licitados, solicitando a correção devida.
5.9. Manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

Cláusula Sexta – Das penalidades
6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a AMM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I -	Advertência por escrito;
II -	Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;
III -	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AMM, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -	Declaração de inidoneidade para licitar junto à AMM, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

Cláusula Sétima – Da Rescisão Contratual
7.1. A rescisão contratual poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da AMM, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93;
II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada do Presidente da AMM, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
III - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração.
IV - Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8666/93.
V - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
VI - A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências prevista no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8666/93.
7.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, denunciar o Contrato para efeito de rescisão, ou sustar o fornecimento dos produtos e a execução dos serviços sem que por isso seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que concordará a Contratada por meio de termo de rescisão assinado pelas partes.

Cláusula Oitava – Do Foro.
8.1. Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá - MT, com renúncia expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.

Tendo estes termos contratados, assinam o perante as testemunhas abaixo.

Cuiabá-MT 02 de março de 2020.


CONTRATANTE:  ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
[bookmark: _GoBack]                           NEURILAN FRAGA


CONTRATADO: 	WAGNER FERREIRA DA COSTA
 			


TESTEMUNHAS: 


_____________________________                        ________________________________
RG. N.:                                                        RG. N.:
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